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1. Nota Introdutória 
 

À Secretaria Regional das Finanças,  

Secretaria Regional de Equipamentos e Infraestruturas,  

Direção Regional do Orçamento e Tesouro e Inspeção Regional de Finanças 

 

Exmos. Senhores, 

 

O presente relatório é elaborado nos termos da alínea i), do nº 1, do art. 42.º do RJSERAM – Regime Jurídico do 

Setor Empresarial da Região Autónoma da Madeira, do constante da alínea e) do nº 1 do Despacho 

n.º 140/2016, de 8 de abril, e do contrato celebrado entre as Sociedades de Desenvolvimento e a PKF & 

Associados, SROC, Lda. para o triénio 2023-2026. 

 

Procedemos à análise da situação económico-financeira da Ponta do Oeste - Sociedade de Promoção e 

Desenvolvimento da Zona Oeste da Madeira, S. A. (doravante “SDPO” ou “Sociedade”), relativa ao primeiro 

semestre de 2025, de acordo com as Normas Técnicas e as Diretrizes de Revisão/Auditoria aprovadas pela 

Ordem dos Revisores Oficiais de Contas e com a extensão considerada necessária nas circunstâncias.  

 

O nosso trabalho incluiu, entre outros aspetos, o seguinte: 

i) Reuniões com o Conselho de Administração e outros responsáveis, tendo sido solicitados e obtidos todos 

os esclarecimentos que considerámos necessários; 

ii) Apreciação da adequação e consistência das políticas contabilísticas adotadas pela Sociedade; 

iii) Verificação da conformidade do relatório de execução orçamental do primeiro semestre com os registos 

contabilísticos que lhes servem de suporte e explicação dos principais desvios e variações. 

 

Dada a inexistência de qualquer disposição legal que imponha à Sociedade a obrigatoriedade de preparação de 

um conjunto completo de demonstrações financeiras reportados a 30 de junho de 2025, o nosso trabalho foi 

desenvolvido com base nos balancetes da contabilidade patrimonial e orçamental disponibilizados e no 

relatório de execução orçamental preparado pela SDPO com referência ao primeiro semestre de 2025, 

incluindo o balanço, a demonstração dos resultados, a demonstração dos fluxos de caixa e os mapas de 

controlo orçamental da despesa e da receita.  

 

Caso tivessem sido preparadas demonstrações financeiras completas com referência àquela data, outras 

situações poderiam manifestar-se passíveis de relato no presente relatório. No entanto, nos pontos seguintes, 

levamos ao conhecimento de V. Exas., as conclusões e recomendações que consideramos relevantes, face às 

situações identificadas no decurso do nosso trabalho.   

https://www.madeira.gov.pt/drot
https://www.madeira.gov.pt/irf
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2. Contabilidade Orçamental  
 

2.1. Execução Orçamental da Receita 
 

Relativamente ao orçamento da receita, as taxas de execução a 30 de junho de 2025 são as seguintes: 

  2025 2024 

Designação 
Previsões 
Corrigidas 

Receitas 
Cobradas 

Grau 
Execução 

Previsões 
Corrigidas 

Receitas 
Cobradas 

Grau 
Execução 

RECEITAS CORRENTES  799 391 305 499 38,2% 1 017 612 317 608 31,2% 

Venda de bens e serviços correntes 748 734 302 524 40,4% 966 955 301 885 31,2% 

Outras receitas correntes 50 657 2 975 5,9% 50 657 15 722 31,0% 

RECEITAS DE CAPITAL  7 062 843 2 158 622 30,6% 9 655 942 617 941 6,4% 

Venda de bens de investimento 8 000 0 0,0% 8 000 8 000 100,0% 

Transferências de capital 6 203 989 2 158 622 34,8% 9 080 194 394 169 4,3% 

Ativos financeiros 850 854 0 0,0% 567 748 215 772 38,0% 

OUTRAS RECEITAS  1 247 124 1 247 123 100,0% 5 843 672 2 635 428 45,1% 

Saldo da gerência anterior 1 247 124 1 247 123 100,0% 5 843 672 2 635 428 45,1% 

TOTAL 9 109 358 3 711 244 40,7% 16 517 226 3 570 977 21,6% 

Fonte: Balancetes analíticos da Sociedade referentes ao 1º semestre. 

No que respeita ao orçamento da receita, a taxa de execução verificada em 30 de junho de 2025 ascende a 

40,7%, que se traduz em 3.711.244 euros em termos absolutos, aumentando cerca de 140.000 euros face ao 

registado em período homólogo. O grau de execução justifica-se, essencialmente, nos pontos seguintes:  

✓ As receitas provenientes de “transferências de capital”, ascenderam no trimestre em análise a 2.158.622 

euros, resultantes da transferência de verbas ao abrigo dos contratos de programa celebrados para o 

cofinanciamento do projeto PIDDAR do Campo de Golfe da Ponta do Pargo.  

✓ O “saldo da gerência anterior” encontra-se totalmente integrado, sendo este inferior em cerca de 

1.388.305 euros, comparativamente ao registado em igual trimestre do ano anterior. 

✓ O total das receitas correntes registou uma execução de 305.499 euros, proveniente maioritariamente da 

exploração do Centro Desportivo da Madeira, das Piscinas da Ribeira Brava e dos contratos das concessões 

e arrendamentos. 
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2.2. Execução Orçamental da Despesa 
 

Relativamente ao orçamento da despesa, as taxas de execução a 30 de junho de 2025 são as seguintes:  

  2025 2024 

Designação 
Dotações 
Corrigidas 

Despesas 
Pagas 

Grau 
Execução 

Dotações 
Corrigidas 

Despesas 
Pagas 

Grau 
Execução 

DESPESAS CORRENTES  1 789 799 469 035 26,2% 2 173 301 528 170 24,3% 

Despesas com pessoal 1 281 300 365 139 28,5% 1 185 079 388 653 32,8% 

Aquisição de bens e serviços 429 142 87 043 20,3% 795 465 117 276 14,7% 

Juros e outros encargos 500 39 7,7% 500 11 2,2% 

Transferências correntes 21 857 0 0,0% 27 257 912 3,3% 

Outras despesas correntes 57 000 16 814 29,5% 165 000 21 317 12,9% 

DESPESAS DE CAPITAL  7 319 559 864 166 11,8% 14 343 925 605 893 4,2% 

Aquisição de bens de capital 7 319 559 864 166 11,8% 14 343 925 605 893 4,2% 

TOTAL 9 109 358 1 333 201 14,6% 16 517 226 1 134 063 6,9% 

Fonte: Balancetes analíticos da Sociedade referentes ao 1º Semestre. 

Conforme ilustra o quadro acima, a execução orçamental da despesa no primeiro semestre de 2025 situa-se 

nos 14,6%, apresentado um total de despesa paga pela Sociedade de 1.333.201 euros. 

Verifica-se um aumento de cerca de 199.000 euros face à realizada no período homólogo, devido a esse feito, 

gostaríamos de evidenciar as seguintes situações que de certa forma justificam o grau de execução registado 

no orçamento da despesa: 

✓ A rubrica “Aquisição de Bens de Capital” registou uma variação positiva de cerca de 258.273 euros, 

refletindo a continuidade da execução da empreitada do Campo de Golfe da Ponta do Pargo, em linha com 

o plano de investimentos aprovado. 

✓ A execução orçamental da rubrica “aquisição de bens e serviços” apresentou uma diminuição de cerca de 

30.000 euros, decorrente do facto de a Ponta Oeste estar a trabalhar em regime duodecimal, tendo sido 

efetuada uma reprogramação dos serviços inicialmente planeados. 

 

3. Conclusões  
 

No decurso do nosso trabalho, identificámos algumas limitações relacionadas com o sistema informático, 

designadamente, no que toca a erros de parametrização do software, dos quais resultam determinadas 

incongruências nos mapas de controlo orçamental da Receita e da Despesa, comprometendo, por esta via, a 

qualidade do reporte da informação financeira da Sociedade. Não obstante, não foram identificadas distorções 

materialmente relevantes a reportar, relativamente ao Relatório de execução orçamental do primeiro 

semestre de 2025. 
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Salientamos que se encontra em fase de conclusão um processo de Inventariação e Reconciliação Físico-

Contabilística, Avaliação de Bens Móveis e Avaliação do Património Imóvel de Domínio Privado e Domínio 

Público, estimando-se que os resultados deste procedimento venham a ser repercutidos contabilisticamente 

no processo de fusão das sociedades. 

 

Não obstante, esta informação não origina nesta fase uma alteração na nossa opinião com reservas incluída na 

Certificação Legal de Contas relativa ao exercício findo em 31 de dezembro de 2024 desta sociedade, que 

abaixo reproduzimos: 

“No decurso do trabalho por nós realizado, verificámos que a rubrica de Ativos Fixos Tangíveis inclui cerca de 

155.646 milhares de euros relativos a terrenos e edifícios, relativamente aos quais não conseguimos concluir de 

forma inequívoca sobre eventuais situações de perdas por imparidade. 

 Em resultado deste facto, não estamos habilitados a emitir opinião sobre a rubrica de “Ativos Fixos Tangíveis” 

evidenciada no Balanço e sobre o saldo de “Gastos de Depreciação e de Amortização” evidenciada na 

Demonstração dos Resultados por Naturezas com referência a 31 de dezembro de 2024.   

De salientar que se encontra em fase de conclusão um processo de Inventariação e Reconciliação Físico-

Contabilística, Avaliação de Bens Móveis e Avaliação do Património Imóvel de Domínio Privado e Domínio 

Público, estimando-se que os resultados deste procedimento venham a ser repercutidos contabilisticamente no 

processo de fusão das sociedades”.   

 

Conforme consta no próprio Relatório Trimestral de Execução Orçamental, este foi elaborado com base no 

Plano de Atividades e Orçamento para 2024, uma vez que, em 2025, tem vigorado, até à data, o regime 

transitório de execução orçamental, nos termos do artigo 58.º da Lei de Enquadramento Orçamental. A 

execução das receitas e despesas encontra-se, assim, condicionada pela aplicação do regime duodecimal. 
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4. Nota Final 
 
De acordo com a nossa prática habitual, que tem em vista maximizar sempre a utilidade da nossa colaboração, 

ficamos ao inteiro dispor, para prestarmos os esclarecimentos adicionais que eventualmente, considerem úteis 

e necessários. 

  

Cumpre-nos, finalmente, salientar e agradecer a cooperação que temos recebido por parte do Conselho de 

Administração e dos diversos colaboradores das Sociedades de Desenvolvimento com que contactámos, bem 

como o interesse na apreciação das observações e recomendações por nós efetuadas. 

 
 
 
Lisboa, 28 de julho de 2025 
 
 
 
 
PKF & ASSOCIADOS 

Sociedade de Revisores Oficiais de Contas 

Representada por 

José de Sousa Santos (ROC n.º 804 | CMVM n.º 20160434) 

 

 


